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CONGRESSO NACIONAL
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 48

Acrescenta o § 3º ao art. 215 da Constituição Federal, instituindo o Plano Nacional 
de Cultura.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da Constituição Fe-
deral, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O art. 215 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º:

“Art.215.  ........................................................................................................................
 ...... 
§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando ao 

desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem à:
I – defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;
II – produção, promoção e difusão de bens culturais; 
III – formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas di-

mensões;
IV – democratização do acesso aos bens de cultura;
V – valorização da diversidade étnica e regional.”(NR)

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 10 de agosto de 2005.
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(Inícia-se a sessão às 13 horas e 11 minu-
tos no Plenário do Senado Federal)

Compõem a Mesa: à direita do Presidente 
Renan Calheiros: Os Srs. Deputados Inocêncio 
Oliveira, 1º Secretário da Câmara dos Depu-
tados), e Paulo Delgado, e o Sr. Jorge Viana, 
Governador do Estado do Acre; à esquerda: 
os Srs. Gilberto Gil, Ministro de Estado da Cul-
tura, Deputado Gilmar Machado, 1º subscritor 
da proposta de Emenda à Constituição, e a Srª 
Senadora Patrícia Saboya Gomes.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Declaro aberta a sessão solene do Congres-
so Nacional destinada à promulgação da Emenda à 
Constituição nº 48, de 2005, oriunda da Proposta de 
Emenda à Constituição nº 57, de 2003 (nº 306, de 
2000, na Câmara dos Deputados), que acrescenta o 
§ 3º ao art. 215 da Constituição Federal, instituindo o 
Plano Nacional de Cultura.

Convido para compor a Mesa o Exmº Sr. Ministro 
de Estado Gilberto Gil. (Palmas.)

Convido para compor a Mesa o Deputado Gilmar 
Machado, primeiro subscritor da proposta de Emenda 
à Constituição. (Palmas.)

Convido para compor a Mesa o Deputado Paulo 
Delgado, Presidente da Comissão de Educação e Cul-
tura da Câmara dos Deputados. (Palmas.)

Convido para compor a Mesa o Governador Jor-
ge Viana, do Acre. (Palmas.)

Convido a Senadora Patrícia Saboya Gomes para 
secretariar esta sessão solene. (Palmas.)

Gostaria de registrar, com muita satisfação, a 
presença do Exmº Sr. Deputado Inocêncio Oliveira, 1º 
Secretário do Congresso Nacional, 1º Secretário da 
Câmara dos Deputados, que representa, nesta opor-
tunidade, a Câmara dos Deputados e o Presidente 
Severino Cavalcanti.

Encontram-se sobre a mesa os autógrafos da 
Emenda Constitucional.

Deles foram preparados cinco exemplares desti-
nados à Câmara dos Deputados, ao Senado Federal, 
ao Supremo Tribunal Federal, à Presidência da Repú-
blica e ao Arquivo Nacional.

A Srª 1ª Secretária, em exercício, Senadora 
Patrícia Saboya Gomes, fará a leitura da Emenda 
Constitucional, e, em seguida, proceder-se-á às suas 
assinaturas.

É lida a seguinte:

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 48

Acrescenta o § 3º ao art. 215 da Cons-
tituição Federal, instituindo o Plano Nacio-
nal de Cultura.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto cons-
titucional:

Art. 1º O art. 215 da Constituição Federal passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 3º:

“Art. 215.  ..............................................
 ..............................................................  
§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacio-

nal de Cultura, de duração plurianual, visan-
do ao desenvolvimento cultural do País e à 
integração das ações do poder público que 
conduzem a:

I – defesa e valorização do patrimônio 
cultural brasileiro;

II – produção, promoção e difusão de 
bens culturais;

III – formação de pessoal qualificado 
para a gestão da cultura em suas múltiplas 
dimensões;

IV – democratização do acesso aos bens 
de cultura;

V – valorização da diversidade étnica e 
regional.”(NR)

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de agosto de 2005.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Assino, neste momento, juntamente com o 
Deputado Inocêncio Oliveira, a Emenda Constitucio-
nal nº 48, de 2005.

(Procede-se à assinatura da Emenda 
Constitucional.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Convido os demais Membros das Mesas da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal a apo-
rem suas assinaturas à Emenda.

(Procede-se ao ato das assinaturas.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – A Presidência solicita aos presentes que se 
coloquem de pé.

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura
Presidência do Sr. Renan Calheiros.
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Nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição 
Federal, declaro promulgada a Emenda Constitucional 
nº 48, de 2005. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – A Emenda Constitucional nº 48 que promulga-
mos nessa oportunidade acrescenta o § 3º ao art. 215 
da Lei Maior, instituindo o Plano Nacional de Cultura.

O Plano encaminha o País para a efetiva democra-
tização dos bens culturais em prol da definição de uma 
identidade nacional. E isso ganha destaque devido ao 
fato de que somos um País multirracial, caracterizado 
pela diversidade regional e pluralidade étnica.

Os direitos culturais inserem-se nos chamados 
direitos fundamentais. Eles estão lado a lado com os 
direitos civis, os direitos políticos, os direitos sociais e 
os direitos econômicos.

A presente Emenda, é importante dizer, posicio-
na verdadeiramente a cultura como uma política de 
Estado e não apenas de governo. O Plano de Cultura, 
que decorrerá da Emenda, visa ao desenvolvimento 
cultural nacional e à integração das ações do Poder 
Público neste campo.

Com a promulgação desta Emenda, Srªs e Srs. 
Deputados, Srªs e Srs. Senadores, disporemos de ins-
trumentos legais de defesa e valorização do patrimô-
nio cultural brasileiro. Se já tínhamos um tratamento 
constitucional para as políticas de educação, teremos, 
doravante, um compartimento específico para a cultura. 
Isso representa uma vitória de todos que se empenha-
ram nesta luta pela cultura brasileira.

Este evento que agora se realiza não é mera so-
lenidade. Promulgar a Emenda nº 48, num cenário de 

restrições das contas públicas, permitirá, sem dúvida, 
a focalização e a ampliação dos recursos aplicados na 
cultura e desvinculará as políticas culturais das con-
junturas governamentais e partidárias. Vale lembrar 
que esta Emenda é fruto de proposição apresentada 
por Membro do Congresso Nacional, em 2000. Aqui 
está, sem dúvida, o resultado da verdadeira atividade 
do Parlamentar: legislar em favor das grandes causas 
nacionais.

Vejam, os senhores e as senhoras, que as ativi-
dades investigatórias das Comissões Parlamentares 
de Inquérito, norteadas pelo equilíbrio e pela firmeza, 
não prejudicam e nem devem prejudicar as demais 
atividades legislativas do plenário e das Comissões 
Permanentes do Congresso Nacional, tanto do Senado 
Federal quanto da Câmara dos Deputados. 

A promulgação desta Emenda é uma demonstra-
ção cristalina de que, apesar do momento delicado que 
vivemos, o Parlamento continua e continuará atento 
às matérias de interesse do País.

Agradeço a todos pela presença – Deputados e 
Deputadas, Senadores e Senadoras e artistas. Agra-
deço, sobremaneira, a presença honrosa do Ministro 
da Cultura, Gilberto Gil, que foi fundamental para que 
tivéssemos a promulgação desta Emenda, neste mo-
mento. (Palmas.)

Muito obrigado a todos.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 13 horas e 
20 minutos.)
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